
CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Toca nins1i't ). 

E-mail: cmalianca@hotmail.com hotmail.comhttp://www.ahancadotocantíns.to.leg.br/
LEGISLATURA: 2025/2028 
PRESIDENTE: DIONÍSIO GOMES AIRES FILHO 
ADMINISTRAÇÃO: 2025 J 

JUSTIFICATIVA ANÁLISE DE RISCOS 

Considerando que a elaboração do Analise de Risco é facultada para os cases dc 

inexigibilidade de licitação previstos nos incisos I, do art. 72 da Lei n° 14.133/21 "I 

Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo." 

Com base no exposto da Lei, fica claro que a contratação que se refere a Solicitação dos 

serviços, está desobrigada a elaboração da análise de riscos, em razão do valor ser previsto no 

inciso VII, Art. 72, da Lei 14.133, de l° de abril de 2021. 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO, 13 de janeiro dc 2025. 

Lanusa d Almeida Barbosa 
Sícretária Geral 
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